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TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº 071/SIURB/15. 
 
CONTRATO Nº 071/SIURB/15. 
 
PROCESSO N° 2016-0.230.696-2 (Proc. Orig. nº 2015-0.055.315-4). 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. 

CONTRATADA: CONSTRUTURAL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI. 

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE DRENAGEM URBANA, NO MUNICÍPIO DE 
SÃO PAULO, NO ÂMBITO DO PRA – PROGRAMA DE REDUÇÃO DE ENCHENTES – 
LOTE A. 

 

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, neste ato 
representada pelo  Secretário Adjunto da Secretaria Municipal de Serviços e Obras - SMSO, 
Luiz Ricardo Santoro, adiante designada “PREFEITURA” e, de outro lado, a empresa 
CONSTRUTURAL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI, sediada na Rua Ana do 
Sacramento Andrade, 999 – Tremembé, no Município de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
68.224.948/0001-64, neste ato representada por seu Diretor,  Senhor Edson Carlos Martim 
Garcia, portador do RG nº 7.201.161-0 e do CPF nº 648.421.858-72, considerando o Parecer 
Jurídico sob fls nº 102/103 e o Despacho exarado sob fls.  nº 104, do processo administrativo n° 
2016-0.230.696-2, publicado no D.O.C. de 12/07/2017, resolvem rescindir amigavelmente o Contrato 
nº 071/SIURB/15, com fundamento nos artigos 78, inciso XII e 79, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93, para todos os efeitos legais, a partir da data da publicação.   

 
Lavrado o presente Termo de Rescisão Amigável, em 03 

(três) vias de igual teor e forma, segue o mesmo assinado, perante as testemunhas abaixo. 
 
São Paulo,         de                                         de  2017. 

 
 

                      _________________________________________________ 
P R E F E I T U R A 

LUIZ RICARDO SANTORO 
SECRETÁRIO ADJUNTO  

SMSO 
 

                          ____________________________________________________ 
                            CONSTRUTURAL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI 
                                            EDSON CARLOS MARTIM GARCIA 
                                                                DIRETOR 
                     
TESTEMUNHAS: 
 
______________________________                                    __________________________ 


